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DECRETO Nº 7.329, DE 25 MAIO DE 2023.

(Autoriza a permissão de uso de
bem público a título precário, do
Parque  de  Exposições  “Dr.
Fernando  Cruz  Pimentel”  nos
termos do artigo 119, parágrafos
3º  e  5º,  da  Lei  Orgânica  do
Município).

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da
Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

DECRETA:
Art. 1º- Fica permitido o uso de bem público a título

precário, pelo Núcleo de Criadores de Nelore de Avaré e
Região,  do  Parque  de  Exposições  “Dr.  Fernando  Cruz
Pimentel”, para a realização da EXPONEL AVARÉ 2023,
no período de 12 a 17 de junho de 2023, nos termos do
artigo 119, parágrafos 3º e 5º da Lei Orgânica do Município
e Decreto nº 4.304/2015.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Estância Turística de Avaré (SP), 25 de maio de 2023.
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO
...........................................................................................................
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DECRETO Nº 7328 , DE 25 DE MAIO DE 2023 - LEI N.2772

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46634168/0001-50 Exercício: 2023

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0002 01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

36 7.645,5004.122.7001.2329.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0006 03 DIVISAO DE ENS.FUNDAMENTAL-REC.PROPRIOS

308 81.700,0012.361.2008.2046.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

0107 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

501 5.000,0010.122.1009.2451.0000 GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

0012 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

1342 15.000,0018.541.6006.2224.0000 RECURSOS NATURAIS E MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

03 DIVISAO DE ENS.FUNDAMENTAL-REC.PROPRIOS06 00

317 -81.700,0012.361.2008.2046.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$109.345,50 distribuídos as seguintes dotações:

109.345,50Suplementação ( + )

Outros AtosOutros Atos
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DECRETO Nº 7328 , DE 25 DE MAIO DE 2023 - LEI N.2772

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46634168/0001-50 Exercício: 2023

01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS07 01

483 -178,8010.122.1009.2039.0000 GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

3234 -5.000,0010.122.1009.2451.0000 GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

01 COORDENAÇÃO- ATENÇÃO BASICA DA SAUDE07 14

591 -1.173,8010.301.1012.2004.0000 ATENCAO BASICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

01 COORDENAÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA07 15

669 -3.611,9210.302.1013.2012.0000 MEDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

767 -2.082,5310.302.1013.2593.0000 MEDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

798 -598,4510.331.1010.2390.0000 SAUDE DO TRABALHADOR
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

03 DEPARTAMENTO DE PRESERVACAO AMBIENTAL12 01

1398 -15.000,0018.541.6006.1106.0000 RECURSOS NATURAIS E MEIO AMBIENTE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

-109.345,50Anulação ( - )

3Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://www.avare.sp.gov.br/
https://www.avare.sp.gov.br/


SEMANÁRIO Oficial Eletrônico
avare.sp.gov.br

Sexta-feira, 26 de maio de 2023 Ano VII | Edição nº 1616 Prefeito: Joselyr B. Costa Silvestre

DECRETO Nº 7328 , DE 25 DE MAIO DE 2023 - LEI N.2772

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46634168/0001-50 Exercício: 2023

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOSELYR B. COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE E SEGURANÇA DO SERVIDOR – D.E.S.S. 
COMISSÃO PERMANENTE DE READAPTAÇÃO FUNCIONAL – C.P.R.F. 

Rua Pará, 673 – Centro 
Telefone: (14) 3733-8111/3731-0632 

A Comissão Permanente de Readaptação Funcional, reorganizada pelo Decreto nº 7.012, de 30 de setembro de 2022, vem C O N V O C A R os 

servidores abaixo relacionados a comparecerem na sede do D.E.S.S. – Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, sito a Rua Pará, nº 673, Centro, 

para serem avaliados pela Equipe Multidisciplinar a fim de instruir os Processos de Readaptação Funcional, a saber: 
 

PROC. SERVIDOR 
SERVIÇO 

SOCIAL 
ENFERMAGEM FISIOTERAPIA PSICOLOGIA MÉDICA 

SEGURANÇA 

DO TRABALHO 

007/2021 ANA CAROLINA DA CUNHA 05/06 – 09:00 13/06 – 08:00 06/06 – 08:00 05/06 – 08:00 07/06 – 08:00 05/06 – 14:00 

002/2022 CLÓVIS CELESTINO DA SILVA 05/06 – 08:00 13/06 – 08:30 06/06 – 08:30 05/06 – 09:00 07/06 – 08:30 05/06 – 14:30 

019/2022 
MICHELLE ROBERTA COSTA 

SILVESTRE 
05/06 – 11:00 13/06 – 09:00 06/06 – 09:30 05/06 – 10:00 07/06 – 09:30 05/06 – 15:00 

011/2023 VALDIR GONÇALVES DOS REIS 05/06 – 10:00 07/06 – 10:40 06/06 – 10:30 06/06 – 11:00 07/06 – 11:30 07/06 – 15:00 

012/2023 MARIA DE FÁTIMA ALVES NUNES 05/06 – 08:30 07/06 – 08:00 06/06 – 09:00 06/06 – 08:00 07/06 – 09:00 07/06 – 13:30 

013/2023 ELIANE MARIA ALBUQUERQUE 05/06 – 10:30 07/06 – 10:00 06/06 – 11:00 06/06 – 10:00 07/06 – 11:00 07/06 – 14:30 

014/2023 CLÁUDIA ZANDONÁ AVILA 05/06 – 09:30 07/06 – 09:00 06/06 – 10:00 06/06 – 09:00 07/06 – 10:00 07/06 – 14:00 
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Página 1/1

Data: 25/05/2023

Hora: 13:54:20

Nº Relatório: -

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE

DEMUTRAN-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

 Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução
404 de 2012 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, devolveu as Notificações de Autuação por Infração de Trânsito por não ter localizado os proprietários
dos veículos, ou porque não comprovou a entrega das Notificações de Autuação por Infração de Trânsito aos
destinatários, proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Autuações por Infrações de
Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de quinze dias contados desta publicação, para a
identificação de condutor e/ou a interpor Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito de Avaré, localizado na Rua
Rio Grande do Sul, nº 1810, Centro, Avaré - SP, CEP: 18.701-190

Prazo para Interposição de Defesa de Autuação e Identificação do Condutor Infrator: 29/06/2023

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

BQT8311 X043047138 18/03/2023 554-1 2 195,23

CFI8776 R000023926 09/04/2023 747-1 0 880,41

CFI8776 R000023928 09/04/2023 745-5 0 130,16

BVD4472 R000024668 20/04/2023 745-5 0 130,16

BYR1791 R000024672 20/04/2023 745-5 0 130,16

DKS3234 C0000026776 30/04/2023 555-0 0 130,16

FWP5B10 R000024951 04/05/2023 745-5 0 130,16

GKF6131 26N43010098 15/05/2023 500-2 0 260,32

FXX0044 26N43010101 15/05/2023 500-2 0 260,32

FTW0966 26N43010139 15/05/2023 500-2 0 260,32

GEW0599 26N43010144 15/05/2023 500-2 0 260,32

GEW0599 26N43010205 15/05/2023 500-2 0 260,32

FBD6575 26N43010219 15/05/2023 500-2 0 390,46
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Data: 25/05/2023

Hora: 13:55:15

Nº Relatório: -

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE

DEMUTRAN-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

 Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução
404 de 2012 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, devolveu as Notificações de Penalidade por Infração de Trânsito por não ter localizado os
proprietários dos veículos, ou porque não comprovou a entrega das Notificações de Penalidade por Infração de
Trânsito aos destinatários, proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Penalidade por
Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de quinze dias contados desta publicação,
para interpor o recurso de primeira instância, endereçado a JARI municipal situada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1810,
Centro, Avaré - SP, CEP: 18.701-190

Prazo para Pagamento da Penalidade com desconto de 20% e Interposição de Recurso em 1ª Instância: 14/07/2023

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

FXT6J21 R000003100 17/11/2022 745-5 0 130,16

CTJ8I21 R000003288 18/11/2022 745-5 0 130,16

FWB8198 R000007318 29/11/2022 745-5 0 130,16

DQG0033 R000012765 11/12/2022 745-5 0 130,16

FMJ0989 R000013326 14/12/2022 745-5 0 130,16

CLQ1815 R000015804 28/12/2022 745-5 0 130,16

DHC5183 R000017510 02/01/2023 745-5 0 130,16

GCI5H05 R000017885 07/01/2023 746-3 0 195,23

CKG2B87 R000018591 15/01/2023 745-5 0 130,16

BYR4008 R000018616 15/01/2023 746-3 0 195,23

BQO2993 R000018662 16/01/2023 745-5 0 130,16

BYR4008 R000019014 17/01/2023 745-5 0 130,16

AFW5J08 R000019149 20/01/2023 745-5 0 130,16

EHO0444 R000019261 21/01/2023 746-3 0 195,23

BYR4008 R000019284 21/01/2023 746-3 0 195,23

BYR4008 R000019285 21/01/2023 746-3 0 195,23

BYR4008 R000019286 21/01/2023 745-5 0 130,16

BYR4008 R000019324 22/01/2023 746-3 0 195,23

AFW5J08 R000019327 22/01/2023 745-5 0 130,16

GAD3B86 C0000039097 23/01/2023 763-3 2 293,47

EAD4420 R000019467 24/01/2023 745-5 0 130,16

GIW0I80 R000019592 26/01/2023 745-5 0 130,16

BIQ0245 R000019565 26/01/2023 745-5 0 130,16

DEU8290 R000019547 26/01/2023 745-5 0 130,16

DYJ6H74 R000019589 26/01/2023 745-5 0 130,16

GEP7A50 R000019642 27/01/2023 745-5 0 130,16

CDN7290 R000019710 28/01/2023 746-3 0 195,23

FMJ0989 R000019774 29/01/2023 745-5 0 130,16

DCY0688 R000020648 30/01/2023 747-1 0 880,41

BDA4E98 R000020681 31/01/2023 745-5 0 130,16

GII9I89 X043046714 03/02/2023 554-1 2 195,23

GIF6H67 R000020882 05/02/2023 745-5 0 130,16

EFA3F21 C0000020878 07/02/2023 518-5 1 195,23

EPM3E95 R000021637 17/02/2023 746-3 0 195,23

EKC1369 R000021862 22/02/2023 746-3 0 195,23

DZH5773 X043046896 22/02/2023 554-1 2 195,23

FDF7380 R000022101 27/02/2023 746-3 0 195,23

FLB3F55 R000022141 27/02/2023 746-3 0 195,23

FDF7380 R000022102 27/02/2023 747-1 0 880,41
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Data: 25/05/2023

Hora: 13:55:15

Nº Relatório: -

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE

DEMUTRAN-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

FLB3F55 R000022354 03/03/2023 746-3 0 195,23

CRJ0346 R000022592 09/03/2023 745-5 0 130,16

EAC4328 X043047076 11/03/2023 554-1 2 195,23
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
serviços de impressão do Semanário Oficial do Município e
tal  quebra de ordem cronológica se faz necessária para
publicidade dos Atos da Administração Pública Municipal.

Fornecedor: Empresa J. J. Regional Ltda.
Empenho(s): 257/2023
Valor: R$ 3.108,00
Avaré, 26 de maio de 2.023
Thais Francini Christino
Secretária Municipal de Comunicação
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de material  de higiene e tal quebra de ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  utilização  nos
Equipamentos  da  Secretaria.

Fornecedor: Zelia Mariza dos Santos Pereira de Freitas
Empenho(s): 5550/2023
Valor: R$ 3.529,75
Avaré, 26 de maio de 2.023
Regiane de Arruda Daffara
Sec. Mun. De Assist. E Desenv. Social
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  medicamentos,  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender pacientes do
CAPS II.

Fornecedor:  Inovamed  Comércio  de  Medicamentos
Ltda.

Empenho(s): 28919/2022
Valor: R$ 4.072,80
Avaré, 26 de maio de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração

da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  medicamentos,  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender pacientes do
CAPS II.

Fornecedor:  Inovamed  Comércio  de  Medicamentos
Ltda.

Empenho(s): 28919/2022
Valor: R$ 4.072,80
Avaré, 26 de maio de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de aparelhos de telefone, tal quebra de ordem
cronológica  se  faz  necessária  para  utilização  no  Pronto
Socorro e nas Unidades de Saúde.

Fornecedor: Radar SSP Bálsamo Comercial Ltda.
Empenho(s): 7554,7557/2023
Valor: R$ 6.480,00
Avaré, 26 de maio de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................
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